
Indicação Nº 518/2026

Súmula: “Indico a realização de estudos 
técnicos, diálogos institucionais e 
tratativas entre o Poder Executivo 
Municipal e a SABESP, visando à conclusão 
da obra de canalização do córrego 
localizado na Rua dos Tupiniquins, no 
bairro Chácaras Selva, no município de 
Itapevi.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que sejam 
promovidos estudos técnicos, diálogos institucionais e tratativas 
administrativas junto à Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo – SABESP, com o objetivo de viabilizar a conclusão da obra de 
canalização do córrego localizado na Rua dos Tupiniquins, no bairro 
Chácaras Selva, no município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A obra de canalização do córrego localizado na Rua dos Tupiniquins, 
no bairro Chácaras Selva, é de grande importância para a população local, 
especialmente no que se refere à prevenção de alagamentos, melhoria das 
condições sanitárias, redução de riscos à saúde pública e valorização do 
entorno urbano.

A não conclusão da obra tem causado transtornos aos moradores 
da região, sobretudo em períodos de chuvas, quando há risco de 
enchentes, acúmulo de resíduos, proliferação de insetos e danos à 
infraestrutura urbana.
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É de conhecimento desta Casa que a responsabilidade pela 
execução das obras de saneamento básico é da SABESP, empresa 
vinculada ao Governo do Estado de São Paulo. Contudo, o Município pode 
e deve atuar de forma colaborativa, promovendo diálogo institucional e 
articulação administrativa, a fim de buscar soluções e acompanhar o 
andamento das intervenções que impactam diretamente a população 
itapeviense.

Nesse sentido, a presente Indicação não possui caráter impositivo, 
mas visa sugerir e incentivar o Poder Executivo Municipal a 
intensificar as tratativas junto à SABESP, buscando informações 
atualizadas, definição de cronograma e providências necessárias para a 
conclusão da obra de canalização do referido córrego.

Diante do exposto, indico a realização de estudos técnicos, 
diálogos institucionais e tratativas administrativas para que, sendo 
possível, o Poder Executivo Municipal possa contribuir para a conclusão da 
obra, e se tal tratativa já estiver em andamento, que seja informado sobre 
o andamento, bem como previsão para conclusão da obra.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 27 de janeiro de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=FFRE61PSH2R9ANV3, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: FFRE-61PS-H2R9-ANV3
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